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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2017 

Nomeia o Secretário a Ordensdor de Despesas 
Municipal da Educação. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições lega1s que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

P~f~itura \111Dicipal d~ Joio Lisboa- Ma- Gabiaett do Prefeito 
AHnidalmp~ntriz. a• 1331. c~ntro. Joio Lisboa- i\la 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

J>ROCE~~O DE DIS,PE~SA DE LICITAÇÃO N° 013/2019 

OB.JETO LOC \Ç \O DI IMÓVEL P\RA Fl l CIONAM E: fO DO Cl0. TRO 
l Dl C ACIO'\ \ I \LI'\l SOL~A Dl 'ARfl· O BAIRRO CIDADE t\OVA. ~O Ml NICIPIO OI 
J0.\0 I 1~80,\ \ L\. 

AUTL'AÇÃO 

lloje. nt:'>ta cidade. na Secretaria Munic1pal de Educação de João Lisbo<l ~1aranhào. autuo o 
Processo \dministrati\O que adiante se \ê, do que. para con')tar. lauei e')te termo. Eu. Davison 
~ormann1 \lme1da ,\1\es. Secrl!tário Municipal de Educação. a subscn!\O. João Lisboa (MA). 02 de 
janeiro de :w 19 

S~:cretáno 1uf)) 1pal de Educ<.tção 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Al TORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O ~H RI I ,\RIO \ l l '\ICIPAL DI LDL C ,\(,\0 DF J0.\0 IISBOI\ - MA. no uso de ~uas 
atnbuu .. úe~ kga1~. e em conformidade do \rt. 38 da I ei n° 8.666193 de 21.06.()3. alterada pela Le1 
n 8 881.9-J e .Huali;,l(.l<l pda l ci n<' ().6-+8 98 de ?..7 05 98. 

AU"I ORII c\ 

A abertura do Processo Administrativo para Ol~PL '\SA DE LIC ITAÇÀO. conforme Art. 24. Inc. X 
da l ei 8.666 93 de 21.06 19()3. para o OBJI:-1 O a segui r especificado conforme os dados adiante 
com o ohjeti\ o de instruir processo. 

01. ObJeto: I OC\Ç.\0 De IMÓVEL P\RA FUNCIONANtENTO DO Cf·Nl RO 
lOL C \C 10'\AI ,\LI'\E OCSA DLIARfE i'JO BAIRRO CIDADE NOVA. NO MUNICÍPIO Df 
JO \o l I~BO \ \tA. 

02. Unidade·~~ CRLI \RL\ \1l NICIPAI DL- fDL CAÇÃO 

03 Dotação Orçamentúria: 

12 365.000-l.2-U5-l ~tanutençào f dm;açào Infantil 
3.3.90.36 Outrns ~en iços de Ierceiro Pessoa hs1<.:a 

João Lisboa (MA). 04 dt!janeiro dt! 2019. 

DA\ ISO~ Só-~-~1Aoe: ~~A ALVES 
Secretário \1uni~~;~~.~:~~ação 

I 
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~AS rnovets 
Admlnlstntçlo, Assessoria, YMlda e Alugllel 

Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
EDUCACIONAL ALINE SOUSA DUARTE NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador(A): Antonio Ricardo da Si l va Ventura 
CPF : 515.460.355-91 E RG: 04 02597 02010-2 . 

Trata-se de um imóvel COM área total 1.493 m2; Frente para Rua 
da Mangueira, l8,30m, lateral esquerda com ignorado, medindo 
66,35m, fundo com João Meneses, medindo 28,40, lateral direita com 
Miranda de tal, medindo 30, 60m, vira a esquerda 11, SOm, segue a 
direita 38,30m. Situado na quadra formada pela Rua da Mangueira no 
1468, Rua São Pedro, 1 o de Maio, ba.irro Vila Gameleira, João 
Lisboa - MA. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
construída e condições de aproveitamento, características da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: 

Valor do contrato: R$ 16.500 , 00 (Dezesseis mil e quinhentos 
reais) 

Valor mensal: R$ 1. 375,00 (Hum mil e tre zentos e set enta e 
cinco reais) 

t. 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 
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Munh;lpto de João lisboa-MA 
CNPJ: n° 07.000.30010001-10 

Confere com o c•riainal 

Em: ;2'1 !_V l_1~LL 
~ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'll~ICfPiO DE JOÃO LISBO.\ ESTADO DO 'IARA:\H .~O C0:\1..\RC .\ DE J0.40 LISBO.\ 

.... ·1 _ _. 
·-- ~ ~-

CARTÓRIO DO 1.0 OFICIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LA ThfE 
Rua das Laranjeiras, N° 1968, Centro- FONE (99) 3535-2228 

João Lisboa·MA - CEP: 65.922-000 

.; .-.:,.r .:t~Mtto IA)'1M Jumor 
_-;.:;:u[ l o ~istro 

~maf.áo Çonçaft't.S ~ 
tF.scmnrtt Su6stitilt0 

_::::::J que a presen~e é reproduçao autên~ica da matricula n. 0 5.554 , 
_: ::, ficha lF, e foi extraída nos termos do art. 19, §:.o, da Lei 

.; . ::5, de 1973, e do art. 41 da Lei n. 0 8. 935, àe :994, e está. 
::=::.: .:> original, cujo t e or é o s e guinte : CONTINUAÇÃO DO LIVRO A-AIL 

~~~ 275. R-2/5554 . Protocolo n ° 15 . 419 Feito, nesta da~a 07 de maio 
:::: . TRANSMITENTE: : ANTONIO ZJA CONCE:ÇÂO brasileiro, di vo:::-ciadc, 
--~~~e, por~ador da Carteira de Identidade RG n° 022948032002-5 

·-.-~, devidamente inscrito no CPF n° 045.462.953-24, residente e 
::_:ado na Rua Carajás, 01, nc 805 , Jardim São Luís, Imperatriz-~~

~;~:RENTZ: ANTONIO RI CARDO DA SILVA VENTURA, brasileiro, casado, major, 
-~~:~ da Car teira de Identidade RG n° 0402597020!0 2 BA, 
_ =.--.::-.~ e inscrito no CPF no 515 . 4ó0 . 355-91, casado cem a senhora, 

:~ ~~XILIADORA DA COSTA VENTURA. brasileira, casada, no~tadora da 
-~:~~ ie Identidade r. 0 022385022002-4 SSSP/MA, insçrita n~ CP? ~cb n° 

~ -::.éé3- 15, r e side ntes e domiciliados ~â Rua 3, Casa 10, Quadra ~8 , 
- _;_-:: 'litória , Impe ratriz-MA. Titu~o : 2ompra e venda. Imóvel vendi.do: 

: :.::- :)ve: objeto àa matricula st:.pra ãssim descriminado: Um terreno 
-:; ::-::i:de com área de 1.493 , 12m2

, Frente para Rua da Nangueira, 1468, 
::-ão Li s boa/MA, me dindo 18 , 3Cm, la~eral esquerda cor.~ ignorado, 

. ~= ~~,35m , fundo com Jcão Menezes, medindo 29,40m, laceral direita 
.::-:.:-.:ia de tal, medindo 30 , 60m, vi~a a esquerda 11, 50rn, segue a 

_ :.:. ,; ~,30m. Situado na quadra formada pelas seguintes ruas : Rua da 
.::~~, Rua Sã o Pedro, 1° de Maio. Forma do Título: Escri~ura ?ública 
·:-; :::-=. e venda, l avrada nas notas des'te Cartório de Registro de 

- -~, .:-.: livro 22 , às folhas lO F I lOV, aos 05 de maio de 2015. Valor : 
· .:::,::: (oitenta mil reais) . João Lisboa/MF., 07 ae rr.aio de 2015 . 

:::; ?- 94 . Era o que se continha no que me foi requerido por 
~ ::~: :.: ~._.e deu fé. 

( 

) 

...-
João Lisboa ,- o'l.;"de maio de 2015 . ,_,. ,. 

/ 
Layme Junior - Oficial 

Municlplo de Joao Lisboa-MA 
CNPJ: n° 07.000.300/0001·10 

Cr-nfer"" com o or" :. ndl 
Em. d1_t.!!._L! _ _L7 

--zt: 
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COIIPARBIA DB SARBAJIDI'l'O AJIBIDI'l'AL DO JIARAlUIAO 
A SLVA JARDIM · NUMERO · 307 • CEHrAO SAO LUIS MA eeoc»«<< 
c.Ja Of.l7,.751/0001-50 - 0.:::.~ •• 1l0505311 
Illf~• e /ou a.c~ - u- 0100701135 

Documento: 2018126837662 ESCRITÓRIO JOAO LISBOA 

'RÍCULA 

,83766.2 

CLIENTE 

CRIÇAO ENDEREÇO DO IMÓVEL 

CPF/CNPJ: 

515 .• 60.355-91 

.730.,21.4022.000 R MANGUEIRA, NUMERO, 01468 -HABITADO- VILA EMILIANO JOAO LISBOA HA 65922-

PONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA 

~IMOS CONSUMOS 
2018 - 20 

2018 - 20 

2018 - 20 

10/2018 -

08/2018 -

06/2018 -

20 

20 

20 

NOMIAS CONS. POR ECONOMIA 

20 

COD. AUXILIAR 

N 5 20 

LIGADO 

LEITURA CONSUMO 
ANTERIOR ATOAL (M,) DIAS 

20 

N°Hm: 

ESGOTO 

POTENCIAL 

CONSUMO/DIA 
(M,) 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$ 

;ro• 'AL 001 UN:DADE 

- RS 20,84 (POR UNIDADE) 

M3 A 20M3 - RS 4,22 POR M3 

'A POR IY.PORTUAL:mADE 

•S DE MORA 

12/2015 11/201!> 

:212015 H / 2015 

>rOX1Ndo dos tributos PIS e COPL~S . Lei 12. Hl de l012. R$ 

~ EM DIA COM A CAEMA. APROVEITE DESCONTO DE ATE 30t NO VALOR 

:VIDA, PARCELAMENTO EM ATE 6 VEZES 
>UC/ )E 100% DE JUROS E MULTAS. 

10M3 

10 M3 

TOTAL (R$ 

TNFORMAÇ0ES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
(Decreto n• 5.440 • Portaria n• l.91') 

20,84 

42 ,20 

2,06 

18,08 

83,18 ) 

~CIA REGIONAL: SUPERINTENDENCIA REGIONAL Mês/Ano: 11/2018 

DE DISTRIBOIÇAO DE ÁGUA I TURBIDEZ(uT} I CLORO(mg/ L) 
r-,--------~~------~,------~~~~------~ ~ROS(Valores Médios) 

,I ENTE 

o por: INTERNET 

MATR!CULA 

~mu 00683766.2 

AUTENTICAçAO MECÂNICA ) 

INSCRiçAO 

70 •. 730 .• 21.4022.000 

FATURA 

12/2018 

Elllitido em: 15/ 0112019 

r.1 umcipio de João Lisboa-M) 
CNPJ: n° 07.000.300/0001-10 

Cc• ',._re c "'· - Jng·--a• 
Em: :2..2_' .!2LJ _LZ 

:..w 20/01/2019 ~ 
~------,__-/ 

--------------------------- ~ (vu.oa ... 83. 18 ) u_ 

730 FIRMA: 1 

)000000-3 83180002704-5 00683766201-1 12201850003-5 
VIA CAEMA 

· 11111111111111111111111111111111111111 r l 
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Prefeitura de 

JO&OUSBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA· CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/ Razão SOcial: ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA 

CPF/CNPJ: 515.460.355-91 

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, N°1468 Bairro: VILA GAMELEIRA Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o Contribuinte supra citado, Não possui débitos amigável ou ajuizado . de natureza tributária 

e não tributána, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA até a presente data. 

Ressalvando o d1re1to da Fazenda Públ1ca Mun1cipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Mumcipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos mun1cipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00082 - 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 16 de Jane1ro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

\ 

~ -o Usboa-MA 
- Mu~io de Joa OIOC01· 10 

ment~pJ: no 07 .ooo.30 v · ~ina\ 

.10AO I'AU~O VIEIRA AU M C~ 'JQ c I~{ _ I 
Secret no AdJunto de Em. p!:Z- -

Finanç s e Orçamento 
RespondeQdo Pela Chefia oo Oep 

Arrecadação e Tnbutos 
POf't 023 I 2018 



(éjf} 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO ~ 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE J OÃO LISBOA, 
MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei , CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, 

Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês 

de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 23 de janeiro de 2019, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ANTONIO RICARDO 

DA SILVA VENTURA, RG n°. 040.259702010-2 BA. CPF n°. 515.460.355-91 . 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", nesta cidade de 

João Lisboa, Estado do Maranhão. Eu, Raimundo Gonçalo da Silva Filho, Técnico 

Judiciário, Matrícula T JMA 164848, consultei e digitei. E eu, Secretária Judicial da 23 

Vara/Distribuição. João Lisboa/MA, 23 de Janeiro de 2019. 

OBSERVAÇÃO: O CNP J, CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
mtere~sado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE JOÃO LISBOAMA 

Stdt : Fó rum Dtsembergedor " Nicoleo Dlno de Cestro • Coste •, 
Rue Tlredtntes , s/n . • ·Centro CEP.: 65.922 -000 fone : (099) 3535- 1025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

T E RMO DE DlSPENSA DE LIC ITAÇ ÃO 

O SI C'Rl:~l ARIO Ml NICIPAL Dt EDl CAÇÃO DE JOÃO LISBOA MA. no uso de 
suas atribuições legais. \em mani t~star-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado. de acordo com o disposto no \rt . 2-L Inc. X da Lei nl) 8.666 93. atuali/ada pela Lei n° 
9.648 98. 

l - Cláusulas do C ontrato 
1. Processo de DISPE NSA n° O 13/2019 
2. Justificativa : Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: I OCAÇÃO De IMÓVE:.L PARA FL':'\CIO 1AMENTO DO Cb I RO EDUCACIOJ\ \L 
Allf'-..1: SOL SA DL t\RTr O BAIRRO ClD,\DE ':\OVA. '\!0 Mll ICÍPlO DF JOÃO LISB01\ 
~~ \. 
-t Contnttantc: Prd~itura \lunicipal de João Lisboa- MA 
5. Contratado: A.ntonio Ricardo da Silva Ventura 
6. PntLO de Vigência: 24 O I t20 19 á 31112t20 19 
7. Contraprestação Mensal: R5> 1.375.00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) 
8. Valor do Contr·ato: R) 16.500.00 (deLesseis mil e quinhentos reais) 

.Jl 'STIFIC \TI\'.\ 0.\ CONTRATAÇÃO 

Fm \'irtut.le da Secretaria de l:::.t.lucaçào do ~lunicípio de João Lisboa ~lA. necessitar da 
locação d~: um 11110\el para o funcionamento do Centro l:.ducacional Aline Sousa Duarte. situada no 
bairro Cidade l\o' a de João Lisboa - MA. 'i u-se obrigado a recorrer da dispensa de licitação com 
fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666 93. Após algumas incursões para a locação do i mó\ el 
para este fim. tomou conhecimento de um i mó\ el capaz de atender as necessidat.les da Secretaria 
\1unicipal de I ducação de João i isboa - MA. esse é o moti\ o gerador da dispensa. que tem 
fundamento legal no Art. 24. Inc. X ua Lei 8.666 93. 

A contratação serú el~tuada para um período de 12 (doLe) meses. 
A lllstilicali\a para a utiliLaçào desta hipótese é a necessidade de locação de um imóH~I bem 

local11ado. adequauo e eom espaço amplo para o funcionamento do Centro Educacional Aline 
Sousa Duarte. sendo o imm d escolhido. auequado. pois estú bem localiLado e atende aos requisitos 
necessários para o desen\oh imento das ati\ idades da Escola. 

RAZÃO DA E~COLIIA DO l;\lÓVEL 

O 1mmel e considerado ~.tdequado. pois está bem localiLado. estruturado e é de fácil acesso 
aos montdon.:s c us crianças do baiiTo. 

JlJSTIFIC'ATlVA DOS PREÇOS 

Os 'ai ores contratados estão compat1\ eis com os \ai ores de mercado. conlormc 
levantamento de preços e laudo de <.1\ ai i ação do i mó\ el: 

\alor i\1 en~a l : RS 1.375.00 (um mil trezentos e setenta c cinco reais) 

V<tlor do Contra to: R$ 16.500.00 (den:sseis mil e quinhentos reais) 

Assim. diante do e'\ posto. em11imos a presente Declaração de DISPE'\ ':i .\ a seguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEC LARA('ÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretario ~1unicipal de Educação de João Lisboa MA. no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 013/2019, 
,·em emitir a pn:sente declaração de DISPI'NSA I) F UCII AÇ i\ O, fundamentada no Art. 24. Inc. X 
da Lei n" X.666 9) .• HualiLada pela Lei n'' 9.648 98 para LOCAÇAO DI IMÓVI:.L PARA 
Ft ' CIOl\JN\11 I O DO C! N I RO l· Dl CACIO:\AL ALI!\ E SOl SA Dl 'ARTE :.JO BAIRRO 
CIDADl '\0\ t\. 1\0 ;\ ll 0-1( !PIO DE .JOt\.0 LI BOA ~1A. conforme abaixo. 

Contratado: \ntonio Ricardo da Siha Ventura. CPr n° 515.460.355-91. RU: 
0402597020 I 0-2 SI SP \1 >\. Residente e domiciliada à Rua da Mangueira. 1468. Vila Gameleira. 
João l ishoa - \1 \ . 

Vigência do Contrato: 24/0 112019 à 3 I 12 2019. 

\ :dor do Contr·ato: Rl> 16.500.00 (de7esseis mil e quinhentos reais). 

João Lisboa (\1A). 23 de janeiro de 2019. 

Sccrewrio Munie ai de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nome1a o Procurador do Município 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19SO ano da Independência e 129° da 
República. 

Prefe o Municipal 

Pref~inan ~1 uoicipal d~ Joio Lisboa - Ma - Gabio~t~ du Preftito 
A\enida Imperatriz. 11• 1331, Centro, Joio Lisboa- Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICrPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO CENTRO 
EDUCACIONAL ALINE SOUSA 
DUARTE NO BAIRRO CIDADE 
NOVA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à anàlise e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretana Mumcipal de Educação. aduzindo. para tanto que "[ ... ]Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Educação localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua da Mangueira n° 

1468, Centro, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam 

sua locação para a instalação e funcionamento CENTRO EDUCACIONAL 

ALINE SOUSA DUARTE NO BAIRRO CIDADE NOVA{. .. ]". 

Acostou-se ainda ao ped1do a avaliação previa do Imóvel. 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem 

Este é o relatóno Passo a opinar 

Com efeito a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prév1o 

procedimento hcitatório. 

Essa é a letra do art 37. XXI da Carta Magna. in verb1s 
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" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras , 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da le1tura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra. toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatóno. o qual é regido pela 

Le1 n° 8 666/93 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos regulamentando a pnme1ra parte do art. 37. XXI. da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissivel a contratação direta de produtos e serviços. ocas1ão em que a 

realização do processo de licitaçâo se torna dispensável. 

No caso sub exammem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação A uma, porque 

o 1móvel tem locahzaçao adequada tanto quanto é dotado de características 

necessanas ao funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL ALINE SOUSA 

DUARTE NO BAIRRO CIDADE NOVA A duas, tendo em vista que fora 

promov1da a devida avaliação prévia do Imóvel. através da qual pode ser aferido o 

preço de mercado da locação requ1sito esse indispensável à formalização da 

contratação. 

2 
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Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93. in 

" E dispensavel a licitação: 

[ ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifes nossos) 

Com isso. restam observados os princípios da legalidade. 

eficrêncra e contrnuidade da prestação dos servrços públrcos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autonzadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licrtação para a locação do imóvel situado nesta 

crdade na Rua da Mangueira n° 1468, Centro. observado o procedimento 

dtsposto na Ler n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis á matéria. 

JUlgar cabrvers 

Este é o Parecer. 

rior para as providências que 

João Lisboa (MA~. 24 d 

J 
Antonio Alve~nior 

Procuraddr do f4Lnicipio 
OAB-MA 8~09 

Matrírla r 120870-5 

3 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA('ÃO J\" 013/2019 

TERMO DF: RATIFICAÇÃO 

O S~cretúrio ~1unicipal de Educação de João L isboa MA. no uso de suas atribuíçõ~:~ 
leg.tis. e <.k acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei hxleral 8.666 93. com suas alterações 
posteriores e atuali1adas pela L~i 11° 9.648198 e considerando o que consta do presente Processo 
Administr~lli\O de DISPEJ\SA DE LICITAÇÃO No 013/2019. RAIIFICA a declaração de 
DISPI·NSA de Licitação LOCAÇAO DE IMÓVEL PARA FUNCIO. AME. ro DO CENTRO 
EDlC ACIO~AL ,\LJ'\E SOL'SA DUARI E '\0 BAIRRO CIDADE 1\JOVA. NO MUNIC'IPIO DE 
J0.\0 l I~BO,\ ~L\. de propriedad~ da Sr. Antonio Ricardo da Si h a Ventura. CPF n 
51 'A6CU55-91. R C I: 0402597020 I 0-2 SI-SP \1.\. residente e domiciliada à Rua da t'vLmgueira. 
1468. \i la CiamL·kira . .loàll L isboa- 1\ I i\. \ \L OR DO CO~ 1 RATO: RS 16.500.00 (d~;esseis mil e 
quinh~o:ntos reai s ). \ l(d· t\CI \: 24 OI 2019 a 11 12 2019. Determina que se proceda a publica<;ào 
do de\ tdu e\tratu nos plt.H.:,tres da PrefeitUI\1. 

João Lisboa (MA). 24 de janeiro de 2019. 

/ 
,/ 

6~ ~ <..- -
O \\'ISU~ SOR'9A~ ~ L:YIEIOA ALVES 

~ecrét~lun· 1pal de Educação 
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PREFEITl iRA Ml 1NICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO!'." 013/2019 

O Secretürio t-.1unic1pal dt? Educação dl! João l ishoa '\1A. no uso de suas atribuições legais. e de 
acordt.> com o que determina o Artigo 2(> da Lci I cderal 8.666193. com suas alterações po~teriores e 
atuali1ada' pda l ci n ' 9 648 lJX. 1~11 publicar o prescn!l.: c:-. trato: OBJETO : I OCA~'ÃO DI: 
1~1Ó\Tl PARA Fl '\CIO'\.\t-..11 · I O DO C!'\ I RO EDL CACIO ' t\L ALI'\[ 50LSA DLARI E 
1\JO B \IRRO CID.\DI 0.0\ \. '\0 Ml l\:IC'ÍPIO DI JOÃO LISBOA \lA. CO;\!TRATADO(.\ ): 
Antonio Ricardo da Siha \'entura. VALOR ME~SAL: R$ 1.375.00 (um mil trezentos e setenta e 
cinco reais). \ 'ALOR GLOBAL: RS 16.500.00 (deLesseis mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA : 
24012019 i.l 31122019. FL'NDAME~TAÇÃO LEGAL: Art. 24. Inc. X da Lei 8.66693. 
atuali7ada pcla lei n° 9.648 98. João Lisboa (MA). 24 de janeiro de 2019. DA\'ISO:\ 
SOR\1.\ 1\1~1 ,\L\1 EI DA ALVES Secretário Municipal dc Educação. 

AI ESlADO DI Pl BLIC'A('Aü 

1\testo que o e'\u·ato de DISPE:.JS,\ Dl' l iCI !AÇÃO acima foi publicado no Quadro de A' iso da 
Prefeitura \ 1unicipal de João Lisboa (MA). 24 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (:\L\). ~4 1.k janeiro de 2019. 

- =-~ ~-~- -
DAVISO~ S~~\:\' ' ALMEIDAALVES 

Secretario Mu 'cipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPE\SA DE LI Cri A(;\o !\'' 013/2019 

CO~TRATO No 2-t01.13/20 19 

( 0:\:TRATO DE LOCA(AO DE IMÓVEL PARA 
FL~CIO\"A:\lE:\TO DO CE~TRO EDUCACIONAL 
ALINE SOl'SA DUARTE ~O BAIRRO CIDADE 
l'IOVA, NO :\1LNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, 
Qt;E ENTRE SI CELEBRA:YI O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA E A Sr. A~TONIO RICARDO DA 
~ILVA VENTL RA, NA FOR:\1A ABAIXO. 

QllADRO RFSl i\10 DE ELEME:\TO~, .\:\EXO AO I~STRl :\1E"JTO PARTICl LAR 
DE CO~TRI\TO DE LOCA(AO 
111:..\11: I Ot \DOR(t\) 
~om~· \~1 01\ilO RICARDO DA SILVA VE:\:Tl RA 
~acionaiH .. hltk: Brasileml 
CPI: 515 -!60.155-91. RG 0-!0259702010-2 SISP ~L\ 
tnd~n.:ço Rua da \fangu~ira 11° 1468. \i1a tJ<llnt!l~ira. João t isboa- \1.\. 

rJ J:\1 2: I 0(' \I \RIA 
.\ SECRETAR}\ Ml NICIPAL DE EDL'CAÇÃO. inscrito no C 1PJICGC sob o n.0 

07.000 100 0001-1 O. com "ede na A H~nida Imperatriz s/n, CEP: 65922-000. João Lisboa - ~1A. 

p~:ssoa _iurídica de direito público interno. representado neste ato pdo Secretário Municipal de 
fducaçào. que t~m como Seu Representante Legal o Sr. DAVISO:\: SOR~1A~Nl ALI\1EIDA 
AL\'ES - SECRET \RIO M l iNICI PAL DE EDl CAÇÃO a seguir denominado simplesmente 
l OCAI .\RIO 
~acionalidade· bra<>ikira 
I -.;tadll C i' i I casado 
Protis~iiu : Agcnt~ Publico Secrctúrio Municipal de Educação 
RG. n." ~07.~9~UC002-4...: CP I· n.'' 729.42X.I 93-9 I 

ITf.:.\11: 1\10\ 1:: L 
l ocali;ação 'lituadu na quadra t"ormuda pela~ seguintes ruas: Rua da :\langueira. Rua São Pedro. 
I'' d~ \la i o. ( entro. João L 1sboa- I\. lA 
L)~~criçiio. \n~a: 1.493 m2

: Frente para Rua da Mangueira. 1468. Centro João Lisboa~ lA. 
m~dindo. I X.30m. lateral esquerda com ignorado, medindo 66,35m, fundo com João ~1eneses. 
medindo 28.40. lateral direita com Miranda de tal. medindo 30.60m. vira a esquerda 11.50m. 
s~gue a direita 18.30m. Situado na quadra formada pelas seguinte::; ruas: Rua da Mangueira. Rua 
São Pedro. 1·• Je \1aio. 

lll \1 -!: I) L ' R \(,'..\0 DO CO I RAIO 
Pra;o: 12 (do;..:) meses 
lnkit). ~-t OI 2019- lérmino: 31 12 '2019. 

ITE\1 ": \ '. \1 ORI S 
\luguel \lt.•n,al: R~ I 17:'.00 (um mil tre;~ntos e setenta~ cinco r~ais). 
\alo r Global do Contrato: RS> 16 500.00 (de;essci~ mil e quinhcntlls reais). 
\la1s ügu.t. lu; e m<mutcn~r·ào 
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Periodicidade de rcaju-,tc: anual 
lndicc de correção: IP( -A IB(,L 

I I E~16. PAG.\ \1f-'\ TO 
Data: até o dia I O d~ cada mês 
Modo: Alnl\ cs de tram.ferência bancária na conta n' 26.479-2. agência n° 2787-1 Banco do 
Hrasll 
~· "' t>r~c1do: \.\ I 0'\ 10 R. S. VE Tl RA 
Por este iJhtrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CON I R \TO DI: LOCAC,'ÀO DE IMOVEL PARA FINS ÀO RI:-SIDEI\.CIAlS. o qu.tl 
obedecera as di-,posiçõcs da legislação federal e estadual sobre a lll<Héria. mediante as clúusulas e 
conthçõcs scgumtcs: 

C l. \l'~ l 1 1. \ PRI\lE IR.\ \ ' I'\Cl 1L AÇ'ÀO Este Contrato dt.: Locação dt.: lmó,cl se \incula 
ao I dit,ll de Dispen ~a d e Licitação n" 01 3/2019 c ao k\antamento de preços realizado. 
conlorl11l' a l c1 n' 8.666 91 e -,uas alterações. 

CL\l S l L\ SEG l :\0.\ OB.Il ·TO l.ocali/ação: Situado na quadra formada pelas seguintes 
ruas· Rua da r...tangueira. Rua '-;ão Pedro. 1° de Maio. Centro. João Lisboa- l\-L\. 
Descriç:Jo: /\n:a: 1.493 m : l rente pam Rua d~t ~langueira. 1468. Centro .João Lisboa :'\1 \. 
mcdmdo: I ~.30m. lateral csquerd<~ com ignorado. medindo 66.35m. fundo com João r-..1enesc-,. 
medindo 2~L40. lateral direita com \1iranda de tal. medindo 30.60m. \'ira a esquerda 11.50m. 
"cgul' a din:lla l8.30m. Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira. Rua 
São Pedro. I " de Maio. 

CLAl ~l LA TERCEIR\ DE~ II~A(,'AO O imón~l destina-se ao funcionamento 
cspccltico do ( ~?ntro L ducacional Aline Sousa Duarte. no Bairro Cidade O\ a. no Município tk 
.João L i-..b~>.l - \I \ 

( L\t ~ l LA Q L \R r A PRALO O presente Comrato 'igorará pelo prazo de 12 (doze) 
mesl's. com in1cio em 2-UO 1/2019 e término em 31 /12/2019. podendo ser prorrogado mediante 
.\dill\o. no:- tennos do ,1rtigo ~7. 11 da Lei n" 8 666 '93 e suas alterações. 

CLAl 1Sl LA Qll N'I \ DO l A(AO ORÇ,\\11 N I AR IA O credito pelo qual co1Terá a 
dcspl'sn da e:-.ecuçiio dl'stc Contrato esta pre\ isto na ati' idade: 

I ~.365.0004.~-054 \lanutenção Educação Infantil 
3.3.90.3(> Outros Sen iços dt.: Terceiro Pessoa Física 

CLÁU~l LA ~EX rA \'AI OR E RE \Jl ST\\1E I ro A LOC\r A RIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pelo Banco Brasil ao LOC\DOR (A) ou ao seu procurador kgalmente 
con-,titwdo. ,ne o dia I O (deL) do mê-, subseqüente ao 'encimento. a importância de RS 1.375,00 
(um m il tref.cnto"' e -;et cnta e cinco reai~), sendo reajustada anualmente. d~: acordo com o~ 
1ndices olic1ai-, do go\l'rno kdera!ICJP\1 FG\'. ou (lPC-A IBGE ou IPC FlPE etc.). conforme as 
norm<1S ,JLilnlmstr.llJ\as internds aplic<.h eis a matéria. 

BI·NH·rl ORI \~ O LOCA TA R I O poderá tà1.er peq uen.1s 
benl'l'itorias c adaptaçõe-, no-, 11110' eis. necessürias para o seu funcionamento e ao e.\erc1cio de 
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suas .tli' idades. licando proibidas as rt:fonnas e ampliações que demandem g<tstos ele\ados. pois 
estas ll1corporan1o ao i mó' e!. com e:-.ceçào das remo' Í\ eis. 
SLBCL;\L SL LA PRI:\1 EIRA - As reformas solicitadas pela Prel'eitura vtunicipal de João 
Lisbo.t l\ L\. de' erão "e reali1adas por conta do proprietário do imó,·el. no prazo máximo de 15 
dias após a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁU~l LA OITA \1 A OI3Rl(iAÇÕLS l RLSPO SAI3ILIDADf - O LOCATÁRIO. lindo 
e não prnrnlg<.tdo o prazo contratual e obsen ada a cláusula anterior. obriga-se a devolver o 
imó\d llds condições que o recebeu. descritas no LAUDO DE VISlORIA, assinado nesta dat.l, 
sah o as deteriorações decorrentes do seu uso normaL ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente. SL'm pre\ ia autori;ação do LOCADOR e em consonância com a SECRCTr\RI \ 
Df: I Dl i l'A~ Ao DO ~ll l\ICIPIO. Serão pagas pelo LOCA I'ÁRIO as despesas ordinárias do 
condom1nio. consumo de agu.t. lu1 e limpe;a. relacionada" com o objeto da lm:ação. Correrão 
por wnta d~1 l 0(' \DOR ê.h de...,pesa'i relati' as as taxas e impostos que. por força de Lei. incidam 
ou 'L'nham a incidir sobre o imón~l. bem como as despesas e'traordinárias de condomínio. 
Durante a 'tg~nci<~ deste contrato o LOC\DOR se obriga a manter o imó' el com todas as 
con<.llções de uso e habitabilidade. cuja perda o LOC.\TÁRJO não der causa. 1-nquanto durar a 
loca~ão. o I OC \1 A RIO poderá defender o i mó\ el como se fosse o proprietúrio. 
O LOC.\OOR responsabiliLa-se pelo cumprimento de todas as clausulas deste Contrato. no caso 
de 'enda ou transferência do i movei a terceiro'>. bem como obriga-se a manter durante toda a 
e'ecuçãu do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualilicação exigidas na 
Dispens<l. 
C L \t M L\ :".0:\ A 1'\EXEC'L'ÇAO E PE ALlDADES A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADOR. poderú importar nas penalidades seguintes: 
a) ac.hertêncta. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorndo: 
b) suspl'nsà~l <.lll direito de licitar e impedimento de contratar com a \dmini.:;tração. num pra;o 
de i.ltl..' o') (do.:-.) anos. depl..'n<.kndo da gnl\ idadl.! da l~llta: 

c) dl'claraçào tk inidonl.!idade para licitar ou contratar no caso de faltas graH!s: 
d) na apl1caçàt1 dl' penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditono e .t ampla delcsa. 
Paragralo uniw \rescisão do <.:ontrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao valor de I 0° o (dez por cento) do 'alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSl LA DÉCIMA v t\LIDAOI.- O presente Contrato somente produ;irá seus efeitos 
jumllcus e kg.ti!-> <~pos aprontdo pda ~ecretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diano OlicJ,d do \1unicípio. 

CLAUSl L.\ DÉCIMA PRIM EIRA - RESCISÃO O presente Contrato podera ser 
n.::scindido no::-. ca::-.os seguinte": 
a) por ato unil,neral e escrito do LOCATARIO. nas o.;ituações pre\ istas nos incisos I a XII e 
X\'11. d~> artigo 78. d.t lei no 8.666 '93. e suas alterações: 
b) amiga' dmcntc. por acordo das panes. mediante lormalitaçào de a\ iso pré\ io. com 
antectxkm:ia n11ni ma de ~O (trinta) dias. descabendo indeni;açào a qualquer uma das panes. 
resguardando u 1ntl..'r~sse pubhco. 
c) dcsn11nprimentu. por parte do I OC \DOR. das obrigações legais dou contratuais. 
assegurando ao L OC \r \RIO o direito de rec;cindir o Contrato. a qualquer tempo. independente 
de a' is<>. interpelação judicial e ou e'traJudicial: 
d) judicialml.!nte. nos termos da lcgislaçào 'tgente. 
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CLAl ~ l L A m ::CIM \ ~ECl :".DA I Lul~l \~ .\0 APLICA\ n E CA~OS 0:-..1ISSOS 
O prt::-.~nte ( L>lllrnto r~ge-'i~ pela ... dispo ... içô~s da I ei 11° 8.666. d~ ~ 1.06.93. e suas alteraçõe-.. 
pelos preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe. supletivamente. os princípios da 1 eoria 
Geral do-. ContratO'> e disposições do Direito Privado. em especial a Lei Federal n° 8.245. 91: os 
casos omissos serão resoh idos ú luL da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

CL.\L ~ l L\ DÉCI:\L\ TERCEIRA fORO Para dirimir toda e quulquer questão. com 
LH·igem nt:st~ Contrato. fica deito o l·oro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de 
qualquer outro. 
I . por e-.tarem assim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. 
as parte:-. nom~adas a:-.sinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo. 
junlamcntc com 2 (duas) tc-.temunha-.. 

C 0'\ I R \T \:'\ l E 
Secretário Municipal de L: 

Repn.:sentantl! l.egal 

'I ES li-'\1L'l\!ll \S 

João Li-;boa (\I.\). 2-t de janeiro de 2019. 
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LOC\<,.\0 DE 1.\IÓ\'ll PARA 
I·U?--:UO"<A\1F~TO DO CI ~NI RO Dl LOO~OSES 
"<0 \1L 1\ICIPIO DE JOÀO LISBOA-MA. 
CO'\TR.\TAOO( \ )· Alc.lcan Santana Martms. 
\ \LOR \1E'ISAL: R$ I 740.00 (um mil. ~etecentos e 
quarenta reais). \'-\LOR GLOB.\L: R$ 20.880,00 
(\ inte mil. oitocentos e oitenta reais). \'IGtNCIA: 
11 OI :!019 a 31 1212019. H '\D-\\IE~T.\Ç\0 
l.l.G \L. \n. :!-t Inc. 11 da I ~;r 8.666 93. atuah7.ada 
~la Ler n· 9.6.t8 98 Jo'~l L blx>a (:'\.1 \), li de Janerro 
de 2019. \\ ll h.\ G -\BRI i'. LLE DE 
\ \ \ ( 0'\C ELO{) {)Ol \ \ Sc:~.:"ct.i.ria \1unicipal de 
Saudc 

EST\00 DO \I\R\'\11\0 PRLFEITLRA 
\H "'ICIPAL DE .J0\0 LISBOA MA 
EX fiU fO DE OI~PE'\~ . \ 01-. LIC ITAÇÃO l\" 
0 11/201 9 
\ \c.:n:tària \1unrdpal de "''"tcn~;ra '>o.:ial de João 
I 1\hoa - :1.1 o\. no u'o de :.uas ntribuu;õe~ legai-.. e de 
m:ordo com o que d<:tcrmin.t u Artigo 26 da l.ci Fc..·xkral 
8.666 93. wm :o.U:b altemçõc~ po to:riorc~ e aiUalizada.-. 
pch l c: n' 9.6.t8 98. liv publicar o presente e\lrato: 
OBJf.l 0: LOCAÇ,\0 DI 1\IÓVEL PARA 
Fv1\CI01\AME1\TO DO CRf \S (CE1\ TRO DE 
REFERÊ~CIA ESPI::CI \LI/ \DO DE ASSISTÊI\C IA 
SOCIAL). COYfR.\ T \00( \ ) Almrr Ferreira de 
Sousa. \ ,\LOR \IE:'íS.\L. I 112.00 (um mil cento e 
dote reais). \ ',\LOR GLOB \L· R$ 13.344.00 (treze 
rml. trezentos e quarenta c quatro rears) \'IG Ê:\C'I \ : 
25012019 a 31 t l2t2019. ll"'DA\lE~T\('.\0 
I 1-.G \L: Art. 2-1. In.:. X da I er 8.666 93. atuahzada 
r-:la Ler n' 9 6-18 98 João 1 isboa (\1-\). 25 de janeiro 
dd019 \1.\RI \ 00 f~PÍRI1 O ~ \'\ I O PERCIR\ 
O-\ S I L\ -\ - Secretaria \ 1un crpal de -\ssistência 
'>oc1a. 

L" I \00 00 \I \R\ '\li \O PRCFEITL R\ 
\ll '\IC'IP.\L Of .10 \O l.I "BO \ \I\ 
l '\I R\ I 0 DL OISPI "" \ DL LICI I ,\ Ç \0 'i" 
013/2019 
O '>ccn:túrio Munrcrpal de hluc.rção de João Lisboa -
1\1 \. no U!>O de suas atribuições legais. e de acordo com 
o qu.: determina o Anigo 2ó da 1 ei Federal 8.666 93. 
com ~uas alteraçõo posteriores e atuali7.adas pela Ler 
n° 9.6-18 98. faz publicar u pr~;-scnte c'trato: OBJI:.IO 
LOCAÇAO DE I\1ÚV[L PARA 
~U~CIO'\ -\\11:'\ TO DO cr:;-.: IRO ! DUCACIO~AL 
-\Lil\1:. SOL'i:\ DUAR I L !'O BAIRRO CIDADE 
1\0'v \. "'-.0 ML'l'ICÍPIO DE JOi\O LISBOA- \IA 
CO'\ fR.-\T.-\00( \ ) \ntonro Rrc.:.u-do da Siha 
\cntura. \ ' -\I.OR \U '\. \1 R$ I 375.00 (um mil 
tretentos e sctcntJ c cin.:o rc.:<lis) \ ' \LOR GLOB,\L: 
R$ 16.500.00 (dctcsscis mrl c quinhentos reais). 
\ IGÊ:\CI-\: 24 OI 2019 a 31 12,2019. 
H '\0 \\I E'\ I \ Ç\0 LEG \L: An. 24.lnc. X da Lei 
8.666 93. atualizada pda I ci n' 9.6-18 98. João Lrsboa 
( \1A). 24 de Janerro de 2019 O\\ 1 ~0'\ ~OR\1-\ '\'\I 
\1 \lU O\ .\I\~\ \e~: ·etano \lunicrpal de 
l dm:aç.'lo. 

I \I \1>0 00 \1 \R\ '\li \O PREFLITl R\ 
\ll '\I( IP \I Ol .10 \() li"BO \ L\. IR\ I O DE 
OI~Pt.:\~ \ Ot LI ( 11 \(,\O '\" 014/2019 
O \ccrctário Munic1pal de I duc.tçilo de João Lisboa -
\1 \. no uso de suas atribuições ll:ga is. c de acordo com 
o que determina o Anrgu 26 da Lei Federal 8.666 93, 

com su:b alterações JX»tc:rrvr~>s c atual iL.tdas pela Lei 
n~ 9.648 98. fa1 publicar o prc.."cnte e'trato: OBJETO 
lOCA\ \O DF 1\10\ I. L PAR\ 
I L 1\CIO'IAMENTO DA L<,COI A \1UNICIPAL 
SÃO I'RANCISCO lOCAl 1/ADA NA ZONA 
RURAL POVOADO LAGOA DO PAU MUNICIPIO 
JOÃO IlSBOA- MA. CO'\ IR\1 \00(. \ ): Mariana 
Franca de Souza Siha \ \1 OR \1 C:\S \L: RS 936.00 
(OO\Cccntos c trinta e s.:r~ rc.:ar') \ \1 OR GLOB-\1 · 
RS 11.232.00 (onze mil. dUI.:rto .: tr' 1ta e dois reais) 
\ IGÊ'\(1-\ 25 OI :!019 a 3111212019. 
ll '\0 \\I E:\ TAÇÃO L[(, \1 \rt. 24. Inc. 11 da Lei 
8.666 93. atualizada pela Ler n 9 648 98. João Lisboa 
(MAl. 25 de janeiro de 2019 O\\ 1'-,0'\ ~OR.\L\'í'\1 
\L\1[10.\ t\L\ ES - Secrctano Munrcipal de 
Lducação. 

ES I \00 00 \1 \R\ '\li \O PREFEITl lU 
\ll "'I(IP\L DE J0\0 Ll\80\ l \.IR.\1'0 Ol· 
1)1\Pf '\S \DE LICI I \ (. \O'\" 015.'201 9 
\ \e.:retarra \1unicrpa de -\1•rrçultura. Produção c 
\kro Ambrcnte da crdade de Jullo Lislloa \1A. no u~o 
de 'ua~ atribuições legai-. c de U1.:ordo com o que 
dct.:rmina o Anigo 26 da I d I cdcral 8 666 93. com 
:>uas alterações po:.teriorc~ e atualitadas pela Ler n~ 

9 .6.t8 98. faz publicar o prc~cnte c'tr.llo: Objeto: 
LOCAÇÃO DE IMÓVIL DI\ 11 ADO AO 
ll '\UONAMENTO O.\ "lLCRETARIA 
Mv"'' ICIPAL DE AGRICl I JURA PRODUÇÃO 1: 
MIJO A\1B IENT[. CO'\ IRA I \00(,\ ): Kátia 
I ci,eira de Almeida \alo r \1eo\al R$ I 266.00 (um 
mil. duzentos e sc..':-.scnta c .,.;,, rear~) \ ALOR 
(,LOB \L: RS 15.192.00 (quirvc mil cento c oo\enta c 
dor~ rears) \ igência: 10 01/2019 à 31 11'2019. 
I undamentação Legal An. 24. In~;. X da Lei 
8.666 93. atualizada pela Lei n 9.6.t8 98. João Lisboa 
(\1 \). lO de janerro de 2019 \I \RIA ROORIGlES 
\ltÜJO \IC'\OES - \ecretána Munrcrpal de 
\!!"IWitura. Produção e \!cru ·\mbrcntc 

I· '-, I \00 00 \I \lt\ '\li\() PRLff.ITl R.\ 
\ll '\ICII'AL OE J0\0 LI~BO\ I·.XIRAfO DE 
1)1\Pl-.'\~ \ OE LI( 11 \ (. \O '\" 016/201 9 
\ '>ccrctária \1unicipal d.: '><~ude de JoJo lrsl:x>a- M ·\. 
no uso de suas atribuíçõe~ lePai~. e de ac..-ordo com o 
que determina o Anigo 26 da lei l'ederal 8.666. 93. 
com suas alterações po:.teriore:-. c atuaiÍladas pela Lei 
n• 9.6.t8 98. faz publicar o prc,cntc c'trato: OBJETO 
l OCAÇAO DE 1\10\'1:1 PAR.\ 
I U!'CIO'-.AMEi\ TO DO HO..,PII \L \1L'l\ICIP '\L 
DE JO \O LISBOA - M \. <O '\I R \TAOO( \ ) 
lrancilcnc Leitão da Cnv \ \l OR \IE:\SAL: RS 
2~ 699.00 (vinte e três mrl. ~er~centos c nmenta e nove 
r.:ab) \'ALOR GLOBAL RS 28·1 .388.00 (duzentos e 
ortcnta e quatro mil, trelentos e oitenta e oito reais). 
\ IGÊ:\CIA: 23 01 '2019 a 31112/2019. 
l· l '\0 \ \IE'íT -\Ç\0 U .(, \I ·\n. 24. Inc. 11 da Lei 
8.666 93. atualizada pela Ler n 9 6-IX 98. João Lisboa 
(\1 \1 23 de _taneiro d~.: 2019 \\ ll h.\ G \BRIELLE 
OI \ .-\SCO'\C ELO \Ol \\ \ccrctarra \1unrcipal 
l' \aud" 

l \1 \00 00 \1 \R \'\11 \O PRLI-EIIl R.\ 
\ll '\IUP-\L OE J0\0 11\80\ I \.IR\10 01:-. 
I)I ~ PI-. '\~A DE LICII \(\O 'i" 018/2019 
1\ Secretária Municipal de Assistência \ocial vem no 
u-.o de suas atribuições lcgm .... e de awrdo com o que 

NOTA Aninado eletronocamente contOtl"e art 'l' da Llh n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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QL' \RT\-FEIRA, 06 - FEVEREIRO - 2019 

- Manut<!nçi\o e Fundonarnt:nto do F\1 \S; 3.3.90.30.00 \1atcrial de 
Consumo. DAl~\ DO CO:--llRAIO: 24 de Janeiro de 2019. VIGfN
CIA 00 CO. 1 RAIO· até 11 (trinta e um) de Dezembro de 2019 
As~inam o contmto. Contratlflte: S1mone Maria Cocloo Vilanova -Secreta
ria Munici{XII de A~N'k.;xoa l.,ocial, Contraláda. ~.R DOS S.\"'TOS !\:O
LEIO ECir\ LTDA- ~1F SãoJo.'lo<kh ~- \11\.24 <!.:janeiro de 2019. 

PREFEITLRA \I L 'iiCIPAL DE JOÃO LIS BOA - \1.-\ 

E.\. TR HO DI· 01\PI- '\S \ Dl IIC IH(\0 '\0 001 /20 19 O Se
crctill"io Mumc1pal de fducaçi\o de João L1sboa MA. no uso de sua:, 
atribuiçõe~ lcgab. c de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei rc&::ral 8.ó66 <n. l'Om sua' alterações poslcriores c atualizadas 
pela Le1 n' 9.64!!91!. faJ public<lr o presente ewato OB.IEl 0 : L O
CAÇÃO DE 1\IOVU PARA I L:"'.UO'\A \H'\ TO 00 '\LU EO 
TEO:OLÓGK O OI E. DL,( \Ç \O CO'\ 1 R.\ I \ 00(. \ )· Valdirene 
~1a4.iel '\andes. \ \l OR \lf '\S \L R$ 1.650.00 (um mil. se1scento-. 
e cinqucnta rcai,). \ \LOR GLOB \L. RS 19.800.00 (<kleO<l\C m1l. 
e ouocento-. real,). \ 1(,['\( 1.\ 21 OI 2019 8 31112 2019. F l '\0 \ 
\ll'\"1 \(\O I EG \L Art. 2·t Inc. X da Lei 8.666 91. atual1.lilda pela 
Lei n'' 9.hl&91! .. loiio I 1sl:xx1 (MA). 21 dc janeiro de 2019. I>A\ ISO'\ SOR
\1 '"" .\L\11<.10 \ .\L\ f~ - \ecrcti\rio ~lunicip<ll de l.ducaçâo 

E.~ I R.\ I O DF 01!-,PI '\S.\ DI< LI C II \Ç \O '\" 002/2019 A \e
crctària Munic1pal de Ass1sknc1a Social de JoJo l islxla - MA. no 
uso de suas atribuiçõe:. legais. c de dCordo com o que dctennina o 
Artigo 26 da Ld Federal 8.666 93. com sua'> altc.:raçôes posteriores c 
atualizadas pela Lei n° 9 648 98. faz publicar o presente e\tntto: 08-
JE 10: LOCA(ÀO DE I MÓ\ f L P,\RA fi.Ji\UO'-i \\IEJ\ fO DO 
PE 11 '\0 B \IRRO CIDADE '\0\\ '\0 \1L ICIPIO 0[ JOAO 
LI '\BO.\- ~1A CO'\ I R\ I \00( \ )· Ranicli Marchczini. \ \LOR· 
\lf. '\S \L I 170.00 (um mil cento c ~ctenta reais) \ALOR GL0-
8 \L: R$ 14.0·10.00 (quatorze mil t: quarc.:nta reab) \ IGf '\(IA 
230112019a311122019. Fl '\0\\ll'\r\Ç.\0 LEG\L: 1\rt 24. 
Inc. X da l ci 8.666193. atualizada pela I ei n· 9 648 98 João L1sboa 
(MA). 23 de janeiro de 2019 \I \RI\ DO LSPÍ RII O S \'\ I 0 PE
RFI R.\ O\ ~ll \ .\ - \c.:crctaria \ttJ:~u.:1pal dt.: A"i~tt.:nc,,l Soc1al. 

E\. fR \TO OI· 01\PI-'\!-, \OI~ LICll \( .\0 '\ 005/2019 A Se
crdana \1umc1pal de \audc.: de.: JoJo l1sboJ - MA. no uso de sua.' 
atribuiçõe~ leg.ti~. o; de .. oordo com o que determina o ,\rtigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com sua' altcraç<)es posteriores c atualizada:, 
pela Lei n" 9.M8 98. faz publicar o presente ewato OBJE I 0 : 
LOCA(,.ÀO OI ~ IMÓ\'EL PARA Fl"\LIO' \ \11:.'\ TO DA \ IGI
LÂ 'ICIA SA?\1 fARt \ \1l':--JI( IP\L CO'\TR.\1 \00(.\)· Cleu
de-. Santos lci\cint \ \LOR: \11:.'\ .\L: R$ 730.00 (setecentos c 
tnnta reais). \ ,\LOR GLOBAL RS 8 ..,60.00 (oito mil. setecentos 
e -.es::.cnta rt:al~) \ IGi'\C IA '2 OI 2019 à 31112/2019. H '\0\
\ll '\T.\Ç \0 l LG \I \rt 24. lnc X da Lei 8.666 93. atuah7ada 
pela Lc1 n° 9.64&98 Joi'l.l Lt<b.'l3(\1A).22dejn:uure2019. \\ ILK.\GA
BRIELLE OE \ \~ 0'\CEI ~ \Ol S\ Scm.>t:ria Mtm.:i{XII ó: ~. 

1-. \. f R.\ 1 O DF DISPF'\S \ DE I ICII.\('.\0 N• 006n O 19 \ ~c
cretàrm Munic1pal de <.,aúde de.: Joi\o L1sboa- \ LA. no U:>O de su<l' 
atribuiçõe:. legais. e d~ ,,cordo com o que <ktcnnina o Arti)!O 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores e atualizadas 
p.:la Lei n° 9.6-tS 91!. t:v publicar o presente c \trato; OBJE'l O I 0-
CAÇ\0 DL I~IÓ\'EL DE\ 11'\ \00 ·\0 f· L "'.CI0'\\\1E'\ 10 00 
Cl '\TRO DE \li'<. \0 PSI(OSSOC IAI -C \P\ 00 Mt.; ICI
PIO OI JO.À.O 11\BO \- \1\ CO'\liU I \00( \ ): I \iht'>~O vm
na 1\o)!ucira d..: Sousa \ \1 OR ~IL'\\..\1 R$ I PO.OO (um mil. 
quatrocentos o; setenta rea~:.). \ .\1 OR G LOB \1 : RS 17.640.00 
(dc/e,~cte mil. '-C:i,ç.:ntos e quan:nta reais) \ igência 18 01 /2019 
à 31 12'20 19 Fl "O \\I E'\ T\( \O LEGAL. Art. 21. Inc. 11 da 
Le1 8.666 93. atuah1ada pc.:la lc:1 n' 9.648 91!. João l1sboa (\tA). 18 
de Janeiro de 2019 \\I LI\.\ G..\BRH LLE DE \'\SCO'\CELOS 
SOl S \ - Secrctána \ 1unicipal de Saúde. 

D.O. PLBLIC AÇÕES DE TERC EIRO 

l.Xl RAIO DE DISPE~SA DE LI( IT\ÇÃO N• 007n019 ·\~e
cretâria Municipal de Assistência Social de João Lisboa \1A. no 
uso de suas atribuições lega•'· e de acordo com o que dctennina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. cum suas alterações posteriures e 
atualítada:, pela I e i n° 9 648 9!!. tiu publicar o presente c\traw: 08-
JElO: lOCAÇÃO DE 1\IÓ\ El P\RA rL'\CIO'\\\If:~IO DO 
lE"'. I RO OI RI fFRÊ"'.Cir\ E \SSI~ I f '\C IA SOCIAl - (R\<.., 
DO B.\IRRO CIDADE 1\JOVA P:\RA \fEl'< OI R "-I:.U S~IO \
DE DA ~EC REl A RIA t.l UNICI PAL DF \SSISTEI'CIA \0<. I \L 
( 0'\ fR.\ I \00 (..\): Carlos Cesar Pereira da Si h a \ \LOR \I E'\
~\L RS 1.300,00(um mil e trezentos reais). \'\LOR GLOBAL· RS 
15 600.00 (quinze mil e seiscentos reais). \ IG~~NCIA: 22.01 2019 a 
3 1/12120 19. H 1\0A\IE'\T\('.\0 LI:.<. \L: Art 24.1n<.. X da Lei 
8.666 93. atualizada pela Le1 r 9 648 98 Jo~o l sboa (\1\). 22 de 
Jancirodc2019 \HRJ\ DO ESPÍRITOS\'\10 1)1-.RHR\ IH 
\ I L\\ - \ecrctária Municipal de As:.istência \oci,tl. 

I XTR. \I O I> E OI PE\ \ DE LI( 11 \('\o '\0 008n O 19 \ \c
uetana \1umcipal de Saudc de JoJo I 1sboa MA. no uso d~.: suas 
atribuições legais. e de acordo com o que detcnnma o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores e atualí;adas 
pela Le1 n' 9 648 '98. faz publicar o presente e \!rato: OBJ 1-. ro: LO
CAÇÃ.O Of IMOVFL P\R\ Flll\CIO'.;AMENIO DO (E"'.lRO 
DE /00'\0'>ES '\O Ml 'lliPIO OI JO.\o LJO.,BO \-\1 \. ( 0'\-
1 R.\ lADO{ \ ) \ld.:dll <.,antana ~1anins. \ \LOR \IE'\S.\1 R$ 
1.740.00 (um mil. seteccnto-. e quarenta reais). \ALOR <.LOB \I.. 
R$ 20.880.00 <~mte mil. Oitocentos c oitenta rca1s) \ J(,Í.'\( I\: 
11012019,t3112.2019. fl'\0\.\ll.:'\1\Ç\OLlC\l \rt :!4. 
Inc. 11 da Lei 8.666 93. atualitada pela Lc1 n• 9.648/98. João L1sboa 
(MA). 11 deJanCiro dd019. \\ ILKAGABRIELLE OE \A CO'\
( ELOS SOl SA - Secretaria \ iumc1pal de Saúde. 

LXlR.\TO OE DISPE'\S. \ DE LI( IT\Ç\0 i'i0 011 n 01 9 \ Sc
cretána Mun1c1pal de As~1stc.:nc1;1 Soc1al de Jo~o L1sboa - :-.1 \. .J 

u~o de suas atribuições lt.:gais, e de .. cordo com o que determina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. cum sua.s alterações posteriores 
e atualilltdas pela Lei n" 9.648 98. nv publicar o pre,cnte e\tmto: 
OB.ILl O : I ()(.'AÇ;\0 DE I\1Ó\'H. P\R.\ FL''-.:CIO~A:-.11:-\fO 
DO tRI A5 (C f'\ TRO DE REfLRl '\li\ l SPI Cl \LIZADO DE 
-\SSISTI;NCIA SOCIAL). CO\ IIUfADO(A). Alnm f'errcira de 
\ousa \ \LOR \IE'\S.\L. 1.1 12.00 (um m1l C\:nto c dote reaiS). 
\ \ LOR <.LOB \L: RS 113+1.00 (tre7e mil. ow.entos e qwn:nt3 é qw-
110 n:<lis). \ 'IGi:'\CI\: 25 OI '2019 8 31112/2019 Fl "'D \\IE'\T\(, \O 
L EC. \L: An 24. Inc. X da Lei 8.666 9J. atualizada pela l.c1 n 9.<HR <jX. 

João L1sboo(M.\). 25 deJ..netro de 2019. \1 \RI\ 00 E . .WiRJTO \ \'\ -
1 O PERIJR \ O\ llX\ - &."<.'retária Mlllllclpal de <\s:.istc1'1C1a <.,o.;1<tl 

1:.:\TRA I O Dl DISP('\S \ DE LI( 11 \ (' \O '\ O 13 '20 19 O \c
cretill"io ~lunicipal de l:ducaçJo de Jo:lo I "lx1a- MA. no u..o de suas 
atribuições legais. e de acordo com o que dctennma o Anigo 26 da 
I e i l 'ederal 1!.666 93. com suas altcrnçõc~ posteriores e atuaht<>d.JS 
pela Lei n' 9.648 98. fa7 publicar o presc.:nte e\trato; OBJC ro L 0-
( A(, ~O OI I\1ÓV[ L P·\R \ Fl''\CIONAME\110 DOCE"- I RO 
I Ol CACIONAI AL IM \OL'SA OLARIE NO BAIRROCIDADl. 
?\OVA.NOML?\ICIPIODF JO.\OLISBO.\ \1A (0'\TR\1\-
00(.\) \ntonio Ricardo da '\iha Ventura \ \LOR \1E,~..\L : R$ 
I 375.00 {um mil tre;entos e setenta c cmco rcats). \ \LOR <.LO
BAL RS 16.500.00 (dezcssc:l~ m1l e quinhcntvs reais) \ IGÊ\U \ : 
24 OI 2019 ti 31112 '2019 fl '\l>UIE'\ IA('ÃO UG\L. \rt 21. 
lnc X da Lei 8.666 93. atualltada pela L Ct n' 9.648 98 Joi\o I 1sboa 
('\11\). 24 de Janeiro de 2019 O\\ 1~0'\ SOR.\1 \'\ '\1 \L\11 11) .\ 

\L\ ES ~ccrdi\rio \ 1Ui tcipal de Educação. 

L.\.1 R.\ ro IH. OISPE'\ .\DL LI( li\( \O '\ 0 14 20 19 O\..:
cretano Mumc1pal de Eoucaç.lo <k JOJO L1sboa- \1 \ ~o 1..0 d~ "'. JS 

atribu1ções lcgals. c de 1u.:ordo com o que detennina o .\rt1go 26 da 
Lei l'ederal I! 666'93. com suas alterações posteriores e atualit.<.tUJ.S 
pela Le1 n° 9.648 98, faJ publicar o presente c:\trato: OBJt ro LO-
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